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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO

GABINETE DO VEREADOR GERALDO AMORIM

Projeto de Lei nº _____/2010.

Autor: Vereador GERALDO AMORIM/PDT 

Dispõe sobre a                                       obrigatoriedade da inclusão de mensagens antidrogas nos sites do Poder Público Municipal, suas autarquias e empresas públicas e dá outras providências.
Art. 1º
  Fica o Poder Executivo Municipal de João Pessoa/PB obrigado a inserir na primeira página dos sites dos órgãos da administração direta, indireta, incluindo suas autarquias e empresas públicas, mensagens que desestimulem o uso de drogas.

Art. 2º A mensagem deverá ser clara e não poderá ser escrita em fonte menor do que as demais informações constantes na página.
Art.3º Esta lei será regulamenta pelo poder executivo no prazo de sessenta dias, contados da sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário
.

Plenário da Câmara Municipal de João Pessoa, 23 de março de 2010.
JUSTIFICATIVA

Já é do conhecimento de todos a grande problemática da atualidade. É de domínio de todos o flagelo que se fez marcar no seio da sociedade contemporânea com o consumo desenfreado dos mais variados tipos de drogas.

Todo e qualquer antídoto é válido. Não se pode desperdiçar o menor espaço imaginável. A internet já se revelou como um dos mais importantes meios de comunicação da atualidade e esse espaço há de ser utilizado pelas autoridades constituídas e responsáveis.

O esclarecimento, através de mensagens constantes e bem dirigidas, certamente dará sua contribuição para combater tão terrível mal: o uso de drogas.
Além de outras campanhas encetadas por outros meios e por outros projetos, é esta mais uma tentativa de minimizar a problemática suscitada.
A aprovação do presente Projeto de Lei representa mais um ingrediente nessa batalha que há muito se trava no combate e na prevenção ao uso de drogas.
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